
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEPREFEITURA DE PARNAMIRIMSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEGERÊNCIA DE CONTRATOS
CONTRATO N° 147/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, ATRAVÉSDA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E AEMPRESA DROGAFONTE LTDA.
O MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, coms�d� na Av. Altino Vic�nt� d� Paiva, nº 210, Mont� Cast�lo - Parnamirim/RN, CEP: 59146-270inscrita no CNPJ nº 23.148.526/0001-19, n�st� ato r�pr�s�ntado p�la S�cr�tária Municipal da Saúd�,Sr. LEALDO PEZZI ARAUJO, brasil�iro, RG nº 001.655.048, CPF sob o nº 034.657.574-59,r�sid�nt� � domiciliada na R. Praia d� Simbauma, 2246, Ponta N�gra, Natal/RN, CEP: 59094-360, d�agora �m diant� d�nominada CONTRATANTE, � a �mpr�sa DROGAFONTE LTDA, inscrita noCNPJ sob nº 08.778.201/0001-26, BR 101 Nort�, s/n, Km 56,6, Galpó�s 1 � 2, Jardim Paulista, C�p:53409-260 – Paulista / PE, E-mail: pr�gao�l�tronico@drogafont�.com.br, r�pr�s�ntada porADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, CPF nº 072.180.034-35, aqui d�nominadaCONTRATADA, t�m justo � contratado, nos t�rmos � �stipulaçõ�s d�sta av�nça � das normasjurídicas incid�nt�s, �m �sp�cial a L�i n.º 14.133/21 � suas alt�raçõ�s post�rior�s, qu� mutuam�nt�outorgam � ac�itam o s�guint�:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
1.1 O obj�to do pr�s�nt� instrum�nto é Aquisição d� M�dicam�ntos do Programa Hip�rdia, paraat�nd�r as n�c�ssidad�s das Unidad�s d� Saúd� do Município d� Parnamirim/RN, nas condiçõ�s�stab�l�cidas no T�rmo d� R�f�rência.
1.2. Obj�to da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UNID VALOR UNIT.(R$) VALOR TORTAL(R$)

03 Anlodipino 5mg 456.000 Comp R$ 0,03 R$ 13.680,00

09 Carv�dilol 12,5mg 114.010 Comp R$ 0,08 R$ 9.120,80

16 Enalapril 20mg 320.000 Comp R$ 0,05 R$ 16.000,00

22 Hidroclorotiazida 25mg 449.000 Comp R$ 0,02 R$ 8.980,00

26 Losartana Potássica 50mg 648.010 Comp R$ 0,04 R$ 25.920,40
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32 M�toprolol 100mg 7.430 Comp R$ 0,77 R$ 5.721,10

33 Nif�dipina 10mg 334.030 Comp R$ 0,08 R$ 26.722,40

34 Nif�dipina 20mg 280.010 Comp R$ 0,07 R$ 19.600,70

38 Sinvastatina 20mg 407.100 Comp R$ 0,06 R$ 24.426,00

39 Sinvastatina 40mg 138.600 Comp R$ 0,12 R$ 16.632,00

1.1. Vinculam �sta contratação, ind�p�nd�nt�m�nt� d� transcrição:
1.1.1. O T�rmo d� R�f�rência;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Ev�ntuais an�xos dos docum�ntos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo d� vigência da contratação é d� 12 (doz�) m�s�s contados do(a) assinatura do contrato,na forma do artigo 105 da L�i n° 14.133, d� 2021. Processo Administrativo nº 45.194/2025.
2.2. O contratado não t�m dir�ito subj�tivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação d� contrato d�v�rá s�r promovida m�diant� c�l�bração d� t�rmo aditivo.
2.4. O contrato não pod�rá s�r prorrogado quando o contratado tiv�r sido p�nalizado nas sançõ�s d�d�claração d� inidon�idad� ou imp�dim�nto d� licitar � contratar com pod�r público, obs�rvadas asabrangências d� aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:
3.1. O r�gim� d� �x�cução contratual, os mod�los d� g�stão � d� �x�cução, assim como os prazos �condiçõ�s d� conclusão, �ntr�ga, obs�rvação � r�c�bim�nto do obj�to constam no T�rmo d�R�f�rência, an�xo a �st� Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. Não s� aplica.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO:
5.1. O valor total da contratação é d� R$ 166.803,40 (cento e sessenta e seis mil oitocentos e três
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reais e quarenta centavos);
5.2. No valor acima �stão incluídas todas as d�sp�sas ordinárias dir�tas � indir�tas d�corr�nt�s da�x�cução do obj�to, inclusiv� tributos �/ou impostos, �ncargos sociais, trabalhistas, pr�vid�nciários,fiscais � com�rciais incid�nt�s, taxa d� administração, fr�t�, s�guro � outros n�c�ssários aocumprim�nto int�gral do obj�to da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO:
6.1. O prazo para pagam�nto ao contratado � d�mais condiçõ�s a �l� r�f�r�nt�s �ncontram-s�d�finidos no T�rmo d� R�f�rência, an�xo a �st� Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:
7.1. Os pr�ços inicialm�nt� contratados são fixos � irr�ajustáv�is no prazo d� um ano contado da datado orçam�nto �stimado, no proc�sso administrativo qu� g�rou o pr�gão �l�trônico nº 018/2024.
7.2. Após o int�rr�gno d� um ano, � ind�p�nd�nt�m�nt� d� p�dido do contratado, os pr�ços iniciaiss�rão r�ajustados, m�diant� a aplicação, p�lo contratant�, do índic� informado no T�rmo d�R�f�rência , �xclusivam�nt� para as obrigaçõ�s iniciadas � concluídas após a ocorrência daanualidad�.
7.3. Nos r�ajust�s subs�qu�nt�s ao prim�iro, o int�rr�gno mínimo d� um ano s�rá contado a partir dos�f�itos financ�iros do último r�ajust�.
7.4. No caso d� atraso ou não divulgação do(s) índic� (s) d� r�ajustam�nto, o contratant� pagará aocontratado a importância calculada p�la última variação conh�cida, liquidando a dif�r�nçacorr�spond�nt� tão logo s�ja(m) divulgado(s) o(s) índic�(s) d�finitivo(s).
7.5. Nas af�riçõ�s finais, o(s) índic�(s) utilizado(s) para r�ajust� s�rá(ão), obrigatoriam�nt�, o(s)d�finitivo(s).
7.6. Caso o(s) índic�(s) �stab�l�cido(s) para r�ajustam�nto v�nha(m) a s�r �xtinto(s) ou d� qualqu�rforma não possa(m) mais s�r utilizado(s), s�rá(ão) adotado(s), �m substituição, o(s) qu� vi�r(�m) as�r d�t�rminado(s) p�la l�gislação �ntão �m vigor.
7.7. Na ausência d� pr�visão l�gal quanto ao índic� substituto, as part�s �l�g�rão novo índic� oficial,para r�ajustam�nto do pr�ço do valor r�man�sc�nt�, por m�io d� t�rmo aditivo.
7.8. O r�ajust� s�rá r�alizado por apostilam�nto.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1 São obrigaçõ�s do Contratant�:
8.1.1 Pr�star as informaçõ�s � os �sclar�cim�ntos solicitados p�la Contratada para a fi�l�x�cução do contrato;
8.1.2 Comunicar à Contratada todas � quaisqu�r ocorrências r�lacionadas com a �ntr�ga dos it�ns;
8.1.3 Ef�tuar os pagam�ntos à Contratada conform� pr�visto no T�rmo d� R�f�rência.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEPREFEITURA DE PARNAMIRIMSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEGERÊNCIA DE CONTRATOS

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 A CONTRATADA s� comprom�t� a:
9.1.1 Cumprir todas as obrigaçõ�s constant�s no T�rmo d� R�f�rência; assumindo como�xclusivam�nt� s�us os riscos � as d�sp�sas d�corr�nt�s da boa � p�rf�ita �x�cução do obj�to;
9.1.2 Ef�tuar a �ntr�ga do obj�to �m p�rf�itas condiçõ�s, conform� �sp�cificaçõ�s, prazo � localconstant�s no T�rmo d� R�f�rência; acompanhado da r�sp�ctiva nota fiscal;
9.1.3 Substituir, r�parar ou corrigir, às suas �xp�nsas, no prazo fixado n�st� T�rmo d� R�f�rência,o obj�to com avarias ou d�f�itos;
9.1.4 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo d� 24 (vint� � quatro) horas qu� ant�c�d�a data da �ntr�ga, os motivos qu� impossibilit�m o cumprim�nto do prazo pr�visto, no it�m 4.2 dot�rmo d� r�f�rência;
9.1.5 Mant�r, durant� toda a �x�cução do contrato, �m compatibilidad� com as obrigaçõ�sassumidas, todas as condiçõ�s d� habilitação � qualificação �xigidas na licitação;
9.1.6 R�sponsabilizar-s� p�las d�sp�sas dos tributos, �ncargos trabalhistas, pr�vid�nciários,fiscais, com�rciais, taxas, fr�t�s, s�guros, d�slocam�nto d� p�ssoal, pr�stação d� garantia � quaisqu�routras qu� incidam ou v�nham a incidir na �x�cução do obj�to.
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:
10.1. Não s� aplica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. Ficará imp�dida d� licitar � contratar com a administração pública p�lo prazo d� até 05 (cinco)anos, garantindo o dir�ito prévio da citação � da ampla d�f�sa, s�m pr�juízo das multas pr�vistas �mEdital � no Contrato � das d�mais cominaçõ�s l�gais, a �mpr�sa qu�:
a) Ens�jar o r�tardam�nto da �x�cução do obj�to;b) Não mantiv�r as propostas;c) R�cusar-s� a ac�itar ou r�tirar o instrum�nto �quival�nt� ao contrato, d�ntro do prazo � condiçõ�s�stab�l�cidos;d) D�ixar d� �ntr�gar ou apr�s�ntar docum�ntação falsa �xigida para o c�rtam�;�) Falhar ou fraudar na �x�cução do contrato;f) Comportar-s� d� modo inidôn�o ou com�t�r fraud� fiscal.
11.2. A in�x�cução total ou parcial das obrigaçõ�s assumidas suj�itará o LICITANTE ouCONTRATADO as sançõ�s pr�vistas no Título IV, do Capítulo I, da L�i nº 14.133/21, aplicando a
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CONTRATANTE, m�diant� a natur�za � gravidad� da infração com�tida, a p�culiaridad�s do casoconcr�to � �xt�nsão dos danos advindos à Administração Pública, as s�guint�s sançõ�s:
a) Adv�rtência;
b) Multa;
c) Imp�dim�nto d� licitar � contratar;
d) D�claração d� inidon�idad� para licitar ou contratar.
11.3. A multa calculada na forma do �dital ou do contrato, não pod�rá s�r inf�rior a 0,5% (cincodécimos por c�nto) n�m sup�rior a 30% (trinta por c�nto) do valor do contrato licitado ou c�l�bradocom contratação dir�ta � s�rá aplicada ao r�sponsáv�l por qualqu�r das infraçõ�s administrativaspr�vistas no art. 155 da L�i nº 14.133/2021.
11.4. No caso d� aplicação cumulativa das sançõ�s pr�vistas nos incisos I, III � IV do caput doart.156 com a sanção d� multa, pr�vista no inciso II, s� a multa aplicada � as ind�nizaçõ�s cabív�isfor�m sup�rior�s ao valor d� pagam�nto �v�ntualm�nt� d�vido p�la Administração ao contratado,além da p�rda d�ss� valor, a dif�r�nça s�rá d�scontada da garantia pr�stada ou s�rá cobradajudicialm�nt�, nos t�rmos do pr�c�ituado nos parágrafos §§7º � 8º do artigo m�ncionado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
12.1 O contrato s�rá �xtinto quando v�ncido o prazo n�l� �stipulado, ind�p�nd�nt�m�nt� d�t�r�m sido cumpridas ou não as obrigaçõ�s d� ambas as part�s contra�nt�s.
12.1.1 O contrato pod�rá s�r �xtinto ant�s do prazo n�l� fixado, s�m ônus para o Contratant�,quando �st� não dispus�r d� créditos orçam�ntários para sua continuidad� ou quando �nt�nd�r qu� ocontrato não mais lh� of�r�c� vantag�m.
12.1.2 A �xtinção n�sta hipót�s� ocorr�rá na próxima data d� aniv�rsário do contrato, d�sd� qu�haja a notificação do contratado p�lo contratant� n�ss� s�ntido com p�lo m�nos 2 (dois) m�s�s d�ant�c�dência d�ss� dia.
12.1.3 Caso a notificação da não-continuidad� do contrato d� qu� trata �st� subit�m ocorra comm�nos d� 2 (dois) m�s�s da data d� aniv�rsário, a �xtinção contratual ocorr�rá após 2 (dois) m�s�s dadata da comunicação.
12.2 O contrato pod�rá s�r �xtinto ant�s d� cumpridas as obrigaçõ�s n�l� �stipuladas, ou ant�s doprazo n�l� fixado, por algum dos motivos pr�vistos no artigo 137 da L�i nº 14.133/21, b�m comoamigav�lm�nt�, ass�gurados o contraditório � a ampla d�f�sa.
12.2.1 N�sta hipót�s�, aplicam-s� também os artigos 138 � 139 da m�sma L�i.
12.2.2 A alt�ração social ou a modificação da finalidad� ou da �strutura da �mpr�sa não �ns�jará a�xtinção s� não r�stringir sua capacidad� d� concluir o contrato.
12.2.2.1 S� a op�ração implicar mudança da p�ssoa jurídica contratada, d�v�rá s�r formalizadot�rmo aditivo para alt�ração subj�tiva.
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12.3 O t�rmo d� �xtinção, s�mpr� qu� possív�l, s�rá pr�c�dido:
12.3.1 Balanço dos �v�ntos contratuais já cumpridos ou parcialm�nt� cumpridos;
12.3.2 R�lação dos pagam�ntos já �f�tuados � ainda d�vidos;
12.3.3 Ind�nizaçõ�s � multas.
12.4 A �xtinção do contrato não configura óbic� para o r�conh�cim�nto do d�s�quilíbrio�conômico- financ�iro, hipót�s� �m qu� s�rá conc�dida ind�nização por m�io d� t�rmo ind�nizatório(art. 131, caput, da L�i n.º 14.133, d� 2021).
12.5 O contrato pod�rá s�r �xtinto caso s� constat� qu� o contratado mantém vínculo d� natur�zatécnica, com�rcial, �conômica, financ�ira, trabalhista ou civil com dirig�nt� do órgão ou �ntidad�contratant� ou com ag�nt� público qu� t�nha d�s�mp�nhado função na licitação ou atu� nafiscalização ou na g�stão do contrato, ou qu� d�l�s s�ja cônjug�, companh�iro ou par�nt� �m linhar�ta, colat�ral ou por afinidad�, até o t�rc�iro grau (art. 14, inciso IV, da L�i n.º 14.133, d� 2021).
CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As d�sp�sas d�corr�nt�s da �x�cução d�st� contrato s�rão cust�adas, no pr�s�nt� �x�rcício, comr�cursos orçam�ntários assim classificados:

Unidade Orçamentária: 02.051 – Fundo Municipal d� Saúd�;Função: 10 – Saúd�;
Sub-função: 301 – At�nção Básica;Programa: 0013 – At�nção Básica �m Saúd�;Ação: 2711 - Ampliar a R�solutividad� d� Unidad�s Básicas d� Saúd�;

Natureza: 3.3.90.30 – Mat�rial d� Consumo;Fonte: 15001002 - R�cursos não Vinculados d� Impostos;16000000 – SUS.
13.2. As dotaçõ�s para os �x�rcícios financ�iros futuros s�rão incluídas por m�io d� T�rmo d�Apostilam�nto, quando da ab�rtura d� s�us orçam�ntos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS:
14.1 Os casos omissos s�rão d�cididos p�lo contratant�, s�gundo as disposiçõ�s contidas na L�i nº14.133, d� 2021, � d�mais normas f�d�rais aplicáv�is �, subsidiariam�nt�, s�gundo as disposiçõ�scontidas na L�i nº 8.078, d� 1990 – Código d� D�f�sa do Consumidor – � normas � princípios g�raisdos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES:
15.1 Ev�ntuais alt�raçõ�s contratuais r�g�r-s�-ão p�la disciplina dos arts. 124 � s�guint�s da L�inº 14.133, d� 2021.
15.2 O contratado é obrigado a ac�itar, nas m�smas condiçõ�s contratuais, os acréscimos ousupr�ssõ�s qu� s� fiz�r�m n�c�ssários, até o limit� d� 25% (vint� � cinco por c�nto) do valor inicial
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atualizado do contrato.
15.3 As alt�raçõ�s contratuais d�v�rão s�r promovidas m�diant� c�l�bração d� t�rmo aditivo,subm�tido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratant�, salvo nos casos d� justificadan�c�ssidad� d� ant�cipação d� s�us �f�itos, hipót�s� �m qu� a formalização do aditivo d�v�rá ocorr�rno prazo máximo d� 1 (um) mês (art. 132 da L�i nº 14.133, d� 2021).
15.4 R�gistros qu� não caract�rizam alt�ração do contrato pod�m s�r r�alizados por simpl�sapostila, disp�nsada a c�l�bração d� t�rmo aditivo, na forma do art. 136 da L�i nº 14.133, d� 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
16.1. S�rá d� r�sponsabilidad� do D�partam�nto d� Assistência Farmacêutica – DAF/SESAD, indicaro fiscal/s�rvidor, com d�v�r d� fiscalizar, visando a �ntr�ga do obj�to d� acordo com o qu� consta noT�rmo d� R�f�rência.
16.2. Nos t�rmos do art. 117 da L�i nº 14.133 d� 2021, s�rá d�signado r�pr�s�ntant� para acompanhar� fiscalizar a �ntr�ga dos b�ns, �/ou �x�cução do contrato, anotando �m r�gistro próprio todas asocorrências r�lacionadas à �x�cução do m�smo � d�t�rminando o qu� for n�c�ssário à r�gularização d�falhas ou d�f�itos obs�rvados.
16.3. A fiscalização d� qu� trata �st� it�m não �xclui n�m r�duz a r�sponsabilidad� da Contratada,inclusiv� p�rant� t�rc�iros, por qualqu�r irr�gularidad�, ainda qu� r�sultant� d� imp�rf�içõ�s técnicasou vícios r�dibitórios �, na ocorrência d�sta, não implica cor�sponsabilidad� da Administração ou d�s�us ag�nt�s � pr�postos, d� conformidad� com o art. 120 da L�i nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratant� divulgar o pr�s�nt� instrum�nto no Portal Nacional d� Contrataçõ�sPúblicas (PNCP), na forma pr�vista no art. 94 da L�i 14.133, d� 2021, b�m como no r�sp�ctivo sítiooficial na Int�rn�t, �m at�nção ao art. 91, caput, da L�i n.º 14.133, d� 2021, � ao art. 8º, §2º, da L�i n.12.527, d� 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do D�cr�to n. 7.724, d� 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica �l�ito o Foro da Comarca d� Parnamirim/RN para dirimir os litígios qu� d�corr�r�m da�x�cução d�st� T�rmo d� Contrato qu� não pud�r�m s�r compostos p�la conciliação, conform� art. 92,§1º, da L�i nº 14.133/21. Parnamirim/RN, data da assinatura �l�trônica.
Lealdo Pezzi AraujoP�la Contratant� Adryano Luccas Medeiros de AssisP�la Contratada

Testemunhas
Nom�: Nom�:CPF: CPF:
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